
pREFETTURA Do MUNICÍplo oB ¡unnr,lÍ

DECRETO N".3I.524. DE 29 DE JUNHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¿LINTCIPIO DE ruNDIAI,
ESTADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs arnlsulÇÖPs LEGAIS

ESpECTALMENTE AS euE LHE sÄo coNr'TRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2O2I, ART, 4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oE cnÉ¡ITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

aNUlnÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE NF DE

rxnRcÍclos ANTERIORES Do coRPo DE BoMBEIROS, PROCESSQ SEI N" 1211112022. SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. sollcrrAÇÄo Loog - LINIDADE De c¡srÃo DA CASA CIVIL

DECRETA

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO rvtUNlCiprO, utr¿ cnÉotro ADICIONAL

sUILEMENTAR No vALoR DE R$ 1.000,00 (uM MIL REAIS) NA(s) oor,qÇeo(Õ¡s);

03.0 I .06. I 8l .01 93.2618 cesrÃo opERAcIoNAr, oo cowvÊNlo coM o coRPo DE BoMBEIRoS
3.3.90.92.00 DESPESAS oB BxBRcÍcIos ANTERIoRES

OOOO PROPRIA

R$ 1,000,00

TOTAL....R$ 1.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉotro DE QUE TRATA o ART. l' FeR-s¡,-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo peRcru- DA(s) SEGUINTE(s) oor¡ÇÃo(oEs) Do oRÇAMENTo
VTGENTE:

03.01.04.122.0190,2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE Pg CESTÃO

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JURÍuc¡
OOOO PROPRIA

R$ 1.000.00

TOTAL....R$ 1.000,00

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlceÇÃo.
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LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE

E DOIS

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

N¡Ês ne JUNHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE
(

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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